EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01/2016. 
Ao Projeto de Lei nº 004/2016 – Autor: Executivo Municipal 



EMENTA: Altera a lei Municipal n° 1.456, de 19 de abril de 2007 e dá outras providências. 



 	          Os Vereadores que a presente subscrevem membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submetem à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando o artigo 1°, que passa a vigorar com a seguinte redação:
		
Art. 1° - O art. 2° da Lei Municipal n° 1.456, de 19 de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 2° - Como contrapartida, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnico-financeira com o artista Antônio Augusto Sobrinho, portador da Carteira de Identidade RG 4.229.443-8, no valor não inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), podendo chegar até R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) mensais, reajustados anualmente pelos índices oficiais do INPC/IGDI, como forma de incentivo e promoção da cultura, desde que permitida visitação pública ao atelier do referido artista, em período de 04 (quatro) horas diárias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.”
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